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GOVERNO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DE SERGIPE - FAPITEC/SE
EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC Nº 18/2024 – PROGRAMA DE ESTÍMULO À INDÚSTRIA 4.0 EM PARCERIA COM ICTs SERGIPANAS

ANEXO II - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA


1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

	1.1 Dados do proponente

	Nome:

	CPF:


	Endereço residencial completo:


	Bairro: 

	Cidade: 

	UF:

	CEP:
	Telefone/celular:

	Link currículo Lattes: 
	E-mail de contato:


	1.2 Dados da instituição de vínculo do proponente

	Instituição:



	Unidade (Departamento, laboratório, etc.): 
	CNPJ: 

	Nome do dirigente institucional (responsável legal): 

	Endereço da instituição: 

	Telefone: 
	E-mail: 	

	1.3 Identificação da proposta

	Título do projeto: 



	Resumo Executivo: 
















	1.4 Identificação da empresa parceira obrigatória

	Razão social: 	

	Nome Fantasia: 
	CNPJ: 

	Porte empresarial:
	Data de constituição da empresa: 


	Número de empregados: 
	Receita bruta no último exercício fiscal: 

	Endereço completo: 

	Bairro:
	Cidade:
	UF:

	CEP:
	Telefone: 

	Atividade econômica predominante (CNAE): 

	E-mail de contato: 
	Site da empresa: 

	Nome do representante legal da empresa: 

	E-mail do representante legal: 
	Telefone do representante legal: 

	CPF do representante legal:
	Nº do R.G. com órgão emissor: 

	Formação acadêmica: 

	Cargo/função na empresa:

	1.5 Identificação de instituição parceira não obrigatória

	Razão social: 	

	Nome Fantasia: 
	CNPJ: 

	Porte empresarial:
	Data de constituição da empresa: 


	Número de empregados: 
	Receita bruta no último exercício fiscal: 

	Endereço completo: 

	Bairro:
	Cidade:
	UF:

	CEP:
	Telefone: 

	Atividade econômica predominante (CNAE): 

	E-mail de contato: 
	Site da empresa: 

	Nome do representante legal da empresa: 

	E-mail do representante legal: 
	Telefone do representante legal: 

	CPF do representante legal:
	Nº do R.G. com órgão emissor: 

	Formação acadêmica: 

	Cargo/função na empresa:




2. PLANO ORÇAMENTÁRIO

	
DISCRIMINAÇÃO

	
VALOR EM R$ 1,00

	DESPESAS DE CUSTEIO (RECURSOS DO AUXÍLIO)

	1. Material de Consumo
	

	2. Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
	

	3. Serviços de terceiros – Pessoa Física (de caráter eventual e de uso exclusivo para o projeto): qualquer pagamento à pessoa física deverá ser realizado de acordo com legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo empregatício. Assim, a mão de obra empregada na execução do projeto não terá vínculo de qualquer natureza com a FAPITEC/SE e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na exclusiva responsabilidade do coordenador/instituição executora do projeto, quando aplicável. 
	

	4. Diárias (conforme valores estabelecidos na Resolução Nº 88/2023 – CONSAD/FAPITEC)
	

	5. Despesas com locomoção (passagens).
	

	SUB-TOTAL
	0,00



	
DISCRIMINAÇÃO

	
VALOR EM R$ 1,00

	CONTRAPARTIDA DA EMPRESA PARCEIRA OBRIGATÓRIA

	CUSTEIO

	1. Material de Consumo
	

	2. Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
	

	3. Serviços de terceiros – Pessoa Física (de caráter eventual e de uso exclusivo para o projeto): qualquer pagamento à pessoa física deverá ser realizado de acordo com legislação em vigor, de forma a não estabelecer vínculo empregatício. Assim, a mão de obra empregada na execução do projeto não terá vínculo de qualquer natureza com a FAPITEC/SE e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na exclusiva responsabilidade do coordenador/instituição executora do projeto, quando aplicável. 
	

	5. Despesas com locomoção (passagens).
	

	SUB-TOTAL
	0,00

	
CAPITAL


	1.Despesas de capital (equipamentos e material permanente exclusivamente para o desenvolvimento do projeto).
	



NOTA¹: Caso a empresa parceira obrigatória aporte contrapartida em forma de bem permanente, deverá anexar a nota fiscal correspondente. 




Local, data.
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__________________________________
Pesquisador proponente




	


__________________________________
Representante da empresa parceira obrigatória

	

__________________________________
Dirigente Institucional – vínculo do proponente



	

__________________________________
Representante da empresa parceira não obrigatória
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